
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 050/2024.
Pelo presente instrumento particular de rescisão contratual, tendo de um lado o FUNDO MUNICIPALDE SAUDE DO MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA/ES, Pessoa Juridica de Direito Público, inscrito noCNPJ sob o N. * 14.945.650/0001-14 com sede na Rua Ângela Savergnini nº 93, Centro - CEP29.725-000 - Marilândia - ES, neste ato denominada simplesmente CONTRATANTE, representadopor sua Gestora a Sra. ALCIONE BOLDRINI MONECHI, brasileira, residente, Centro, Marilândia ES,Cep: 29.725-000, nomeada pelo Decreto nº 5808, no dia 11 de fevereiro de 2025, e a empresaMASTER AUTOMOTORES LTDA, com sede na Av. Fernando Ferrari, n.º 9501, Bairro Jaboe noMunicípio de Vitória - ES, CEP: 29072-253, Fone (27) 3256-0573 (27) 3111-0900, emaitsd er(locadoramaster.com.br, inscrita no CNPsob o n.º 15,650.133/0001-80 representada pela BrKALINE BOSSANELI DE REZENDE AMARAL, brasilira, casada, residente e domiciliada em Ibiraçu/ES,de acordo como que consta do Processo Administrativo Interno nº 2721/2023, relativo Adesão daAta de Registro de Preçosnº 230/2023, extraída do Pregão Eletrônico nº 033/2023 - ProcessoAdministrativo 2238/2028 do CIM MORESTE, têm entre si ajustado o presente Termode RescisãoContratual de acordo com Processo nº 4572/2025, mediante cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente Termo de Rescisão contratual tem por fundamento no art. 137, Inciso VIII, da Lei44-133/21 c/c art. 138, Inciso 1, e Clausula nona, item 9.2, inciso XII do ContratodePrestação deServiçosnº 050/2024, a partir de 10 de julho de 2025.

CLÁUSULA SEGUNDA:DO OBJETO
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de administração e gerenciamentoinformatizado do abastecimento dos veiculos oficiais, máquinas e equipamentos, próprios e/oulocados, com tecnologia de cartão eletrônico, emrede de postos credenciados por mcio de softwareintegrado para a captura eletrônica de dados, visando atender às necessidades da PrefeituraMunicipal de Marilândia/ES.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO FORO.
Fica eleito o foro da Comarca de Marilândia-ES, para diri
execuçãopresente Termo,

ir quaisquer dúvidas oriundas da

E. para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo de Rescisão Contratual,em O2(duas) vias de igual teor e forma, na presença de 0?(duas) testemunhas.
Marilândia (ES), 04 de AGOSTO de 2025.

Agsliado por ALCIONE BOLDRINI NONECH o,MNDETeiadentoas 180205
ALCIONE BOLDRINI MONECHI
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:o Data de PublicaçãoRSRS o
o PRESENTE ATO FOI FIXADO NESTA

2- segura srocem PREFEITURA DE MARLÁNDIAESRogisadoaSEMAD! EERE,
da PMM.
Em, 04/08/2025.

Assado por GISELI ROSALINO DIAS TO22 0782.MENSELAdlmaácas tasas

Rua Ângela Savergnini, 93 CEP 29725-000 -Manândia ESTelefone: (27) 3724-2064 - Pax: (27) 3724-1098
E-mail: administracao gimarilandia es. gov.br
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